
CÂMARA DOS DEPUTADOS
PROJETO DE LEI N° 2.517-C, DE 1996

(Do Sr. João Colaço)

Altera o artigo 2° do Decreto-Lei nO 719, de 31 de julho de 1969, que "cria o Fundo
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico e dá outras providências";
tendo pareceres: da Comissão de Ciência e Tecnologia, Comunicação e Informática,
pela aprovação; da Comissão de Finanças e Tributação, pela adequação financeira
e orçamentária e, no mérito, pela aprovação; e da Comissão de Constituição e
Justiça e de Redação, pela constitucionalidade, juridicidade e técnica legislativa.
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o CongressoNacionaldeer,eta:

Art. tO O artigo 2° do Decreto-lei n° 719, de 31 de julho de"
1969,'passa a vigorar com a seguinte redação:

..Art. r ..
, a)~· :.~ ~

f) - um por cento.da arrecadação bruta dos concursos de
prognósticos e loterias federais e similares cuja realização.estiver sujeita a au
torizaçio federal, deduzindo-se este valor do montantedestinadoaos prêmios."

Art.r. Esta lei entra em vigor na data de s~ ~;,bi~(:8çiO:

Art. 3°. Revogam-se as disposições em contrário.,

JUSTIFICAÇÃO

Edispensável assinalar a relevância do Fundo Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnol6gico e sua atividade de fomento e apeío
fmanceiro -que é da sua atribuição legal-- aos programas e projetos prioritários
de desenvolvimento cientifico e tecncolôgico, que vem prestado há mais de du·
asd~. .

Nilo bastasse o direcionamento exíguo e·~treito dos ......r.
f~s públicos, nesta conjuntura. escassas sãó pela sua primitivafonte de receita
f!.. disponibilidades do FNDCT. aconselhando a busca de altemâtivas que Dio'
onerem o Orçamento ou extrapolem os limites da programação financeira do
Governo Federal. .

510 Wltosos os recurso\.que hoje giram na administraçao
de concursos de prognósticos e outraS, lóterias.administradas pela Caixa Eco
nômica Federal, fonte de onde se pode háutir recursos financeiros distribuidos
por sorteio, sem diminuição na arreéadaÇãó' do, imposto respectivo. como se
propõe, revitalizando setor de extremàrelevâneia para o desenvolvimento do
Pais. . .. -:._,;'

Invoco, por essas razões. o indispensável e prestigioso
apolO dos nobrese ilustresCclegasparaaprcvação deste Projetode-Lei, ao qual
se espera. BiDdá,' a prestimosaeolàboraç'io'no'senti(Jo11ê seu'8j>erfeiçoamento.

, • e: ~. ':-;; • ~ ~ •'i ~. T, ~ ':: i ,'1':
Plenàno UlySses Gui~es,~m;)/~·l ',: ~~t ,(t~úlú :; de 1996

• "c";; c i ; . '.7

DeputadoJOÃO COLAÇO

:.
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DECRETO-LEI N9 'l19 - DE 31 DE
. .IVU10 DE 1969

Cria O Fiuado N4Ci~CJl de Desenvol
• ento Cll!f.Ittfico e Teemol6gtco e
cf4 outra prot)idlnclal.',

O Presldeilte da República no 1110
daa atr1bU1ç6es que lhe confere O

I 19 do art. 2' do Atomstttucloul.l
,o' 5. de ..13 de .dezembro de 19&8. de.
ereta:' ' ,

Art. l' PIca criado o Fuodo Na-'
•clonal· de Desenvolvimento ~lenUftc'
e Tecnológico <FNDCT). '-0lIl a nua
Udade de dar apoio financeiro aOl
PfOI1'&DIas e próJetos prtorUirtOl d.
desenvolVimento' clenUftco e tecoul6
B1co. notadammte ')U& 1mplantac:Ao
do Plano BUlCo de Desenvolvimento,
CientifICO e TecnolOltco. . '

I l' A assistlncia flDa'3celfa dO'
FNDCT será prestada.' waferencll\l
mente. atrav~a de ~e' a '.out1'Ol
fundos e enUdades incumbidos dJ sua
canallzaçAo pára tniclattY'\S eapecI-'
fJcaa, e poderi destinar-se ao finao
el- mento de despesas correntes ou
de capital. '

, • 290 reauJamento 'd'o PNDCT. 'a
, .~'tem»ed1dopor Decreto SePodIJ

'1!lltecutivo; ·d1lclDl1naIá omecanlllDO·
e condlç6es' de' 'flnanclamenio di '.
prosram.." e proJetai.'

Art: 2' Ccmstltuem J'fICUI'IOI do
PNDCT:

a) recursos orcamentArtos; IDem
alve os Ji lnclUldos 00 o~LO.a.1.: "
~) 'recunoa .prOvelilel1ta: de·i tnceil';'

t1vos flscall; , /
I

'~'" J

\
\

C) emprest1mos 1é tnsUtulc6es fi·
nancetra. ou outras enUdades:

d) contrtbulç6es e doaç6ea de en.
tSdtdes públlc:as e privadas:

" recursos de outras .antes .
Art. ',.' 'A 'aplicaçlo dos recul'SOl

10 FNDCT obedecm a l1retrtzea.
planos e normas expedidos por U1D
Conselho Dtretor. constttuldo ;)elo
MInistro do Planejamento e CODrde
oaçAo Qeral. CODlº Presldlnte. ~lo

-Presidente -do Conselho Nacional de
Pe!qu1aas. como VIc....Presidentt.
pelo Presidente do Banco Nacional
de Desenvolvimento Econ6mico e, r.ol'
representantes do M1nis~rto da
llducaeAo e CUltura. do ~ln1st.6rio
du Minas e Energta. do Ministério
Ga IndOatrta e do Comúcio. • de ou
tros setores. pllbllcos e privados. U
peSos ao desenvolvimento clenL1f1cG
e tecnol6llco nac!onal. conforme li
d~user em Decreto.

Art. •• O FNDCT aerA dotado d'
uma Secretarta.-Eltecutiva. cuja 01'
pnlzaçlo e funclODrmento aerlo
eatr.belec1dos em Regulamento.

Art. 5' O presente Decretc>-lel eu
trari em vilor na data de IN" pu
bUcaç1o. revOpdaa ai cUspoI1ç6a 'em
CODtrárlo.
....;. SI' d. Julh&' ·d. 1..;

1.. ,da Independ&u:la. li' da
Rep1}bbca.

A." CoftA Z SlLu
Aae6ftto Delllm Nmo
2'arao Duer.·
...."cIo' de JlCICtdo ~~
.111*10 DIcIa LettI J4,,_
11'110 S_,* '

LEI N~ 8.172. DE 18 DE JANEIRO DE 1991 ,
ResrDbelt'Ce o Fundo Nacional de bt

senvoh'imenro Cientifico e Tecnoló6ico,

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL aprovou. o
Presidente da República. nos termos do § 3? do art. 66 da Cons
tituição. sancionou. e eu. NELSON CARNEIRO Presidente do
Senado Federal. nos termos do § 7? do mesmo artigo. promulgo
• seguint.e Iei:

Art. 1~/ Fica restabelecido o Fundo Nacional de Desenvol
vimento Cioentífico e Tecnológico (FNDCTI. criado oelo Decreto
Lei n? 719. de 31 de julho de r969.

/

/
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Art. 2? Esta lei entra em vigor na data de sua publicacão,
produzindo os efeitos a partir de 5 de outubro de 1990.

Art. 3? .Revogam-se as disposições em contrário.
Senado Federal, 18 de janeiro de 1991.

NELSON CARNEIRO
Presidente

COMISSÁO DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA. ('O:\IH\lC\ÇÁO E INFORMÁTICA
TERMO DE RECEBIMENTO DE EI\IEi'iD.-\S
PROJETO DE LEI Nn Ül7l96

Nos termos do Art. 111). caput I. do Regimento lutemo da Câmara dos Deputados, o
Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das Comissões de prazo
para apresentaçào de emendas. a partir de ::/1 1.l)u. por cinco sessões. esgotado o prazo. nlo
foram recebidas emendas ao Projeto.:

Sala da Comissão, O~ de dezembro de 1996 .'

Maria "oi1~ ~o Espírito Santo
VI Sec\etana . .

COMISSÃO DE CIENCIA ETEC~OLOGIA, COMUNICAÇAo E
INFORMATICA.

I - Relatório
-,

."
O Projete-de Lei n"2.5t7, de t996, de autoria do ilustre....Deputado JoãoColaço,

pretendealteraro artigo 2° de Decreto-Lei n° 719. de 31 de julho de 1996, que .. Cria
o Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico e. dá outras
providências" .

A Proposta foi encaminhada a esta Comissão para exame, nos termos do art. 32~
inciso II do Regimento Interno desta casa. Transcorrido o prazo regimental de cinco
sessões, não foram apresentadas emendasà proposicão.

O Projeto destina um por cento da arrecadação bruta dos concursos de
prognósticos e loterias federais e similares, cuja realização estiversujeita a autorização
federal, 'ao Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, deduzindo
se este valordo montante destinado aos prêmios.

O nobre autor justifica a iniciativa argumentando que é dispensável assinalar a
relevância do Fundo Nacional de DesenvolvimentoCiendtico e Tecnológico e sua
atividade de fomento e apoio financeiro-que é da sua atribuição legal. aos Programas
e Projetos prioritários de desenvolvimento cientificoe tecnológico, que vemprestando

.r



há mais de duasdécadas. Menciona o fato da escassez dos recursospúblicos de fonte
primária de receita (orçamento fiscal da Unillo) alocado ao FNDCT. e aconselha: a

.•,' busca de alternativas que não onerem o orçamento ou extrapolem os limites da
programação financeira do Governo Federal. Afirma, ainda. que são vultosos os
recursos que hoje giram na administração de concursos de prognósticos e outras
loterias administradas pela Caixa Econômica Federal."fonte de onde se pode haurir
recursos financeiros distribuídos por"sorteio. sem diminuição' na arrecadação do
imposto respectivo. como se propõe. revitalizando setor'de extremarelevância para o
desenvolvimento do pais.

11 - VOTO DO RELATOR

\ "

, , PERSPECTIVA HISTÓRICA: EVOLUÇÃO l)RÇAMENTARIA E
POLÍTICA

O Fundo Nacional de Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico - FNDCT foi
criado pelo Decreto-Lei n. 719 de 31 de junho de 1969 e restabelecido pela Lei nO
8.172 de 18 de janeiro de 1991. O FNOCT nasce no bojo da proposta do Plano
Estratégicos de Desenvolvimento ( 1968170). onde. pela primeira vez e de fonna
explícita e sistematizada. formula-se uma política científica e' tecnológica para o país.
Os recursos que integram o Fundo. conforme o Decreto acima referido. seriam
provenientes de dotações orçamentárias. incentivos fiscais. empréstimos de
instituições financeiras e outras entidade. contribuiçOCs e doações de .entidades
~úblicas ou privadas e recursos de outras fontes, Constata-se. na prática, que os
'recursos com os quais o FNDCT tem contado 80 longo de sua existência, foram
provenientes em sua quase totalidade do' Tesouro Nacional, Foram utilizados
empréstimos externos, mas em caráter complementar aos recursos do Fundo. Tais
empréstimos destinaram-se principalmente à aquisicâo no exterior, dos equipamentos
necessários à execução dos projetosde pesquisa apoiados.

No próprio diploma legal de criação do Fundo eram estabelecidas duas
necessidades imediatas: a criaçãode wnaSecretariaExecutiva para geriros recursose
a implantação do PlanoBásicode Desenvolvimento Cientifico e TecnolóBtco.

A função de Secretaria Executiva foi conferida à FlNEP em julho de 1971, a
partirde quando c Fundo passoua ganharmaior organicidade técnicae administrativa.
Como lançamento dó 1PBDCT.emjulho de 1972, o FNDCT passoua ser o principal
instrumento financeiro desse Plano.

. . A análise retrospectiva da evolução do FNDCT permite identificartres fua
~Istantas: ( I) 1972-1978, que corresponde ao período de consolidação do Fundocomo
mwnunento de política ~ientífica~ (2) 1979-1984, marcada pelo declínio acentuado dos
recursos~ e (3) a pamr de 1,." "" ,que se conjupm esfarços \;saftclo a sua
tec~ e em que se manifestlln u dificuldades para 8dcquá-Io às exigências éle
umnovoestágio do desenwlvinato ciendficoe lecnoló&ico. .

Contudo, apesar dos. esforçosvi~ a lUa recu~. os mon.antes globais
do FNDCT RIo retomlII'IIm OI IÚWÍI e a rquIaridade dos fluxos fiDanceiros
~cançados na~ de 70 qUIDdo foi poulwl. com sua aplicaç40, deíltre outras""
Imponentes conqwsaas. elevar o nÚlDen) de CUIIOI de pós-paduação do pais de 228
pata 992, e o nÚlllCl'O de alunos neles matriculados passou de 1372 para 38.609. Ou

\
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seja. a fone reduçIo de recursos orçamentários foi'configurando a incapacidade do
Fundo para responder ao fone continJfMte de demanda rePrimida acumulado a parÍir
dos anos 80, decorrente"da expando continUa e cada vez mais complexa' do
denominado "sistemanacional de ciência e tecnologia-. . '

A IMPORTÂNCIA,DE C&:T PARA O pAis EC> PAPEL 00 FNDCT

A modemizaçAo de um pais e sua inserçio no quadrodas nações desenvolvidas
passa. necessariamente. pela sua c:apacidade em ciênciae tecnologia. i

. A ciência representa oeIXo centralda culturamoderna e a tecnologia - que está
intimamente Iipda a ela - é a responUveI maiorpelacompetitividade eçonômica neste
fim de século.'

A modCJQizaçlo recobre, c:eRalDe4te, mwtos aspectos diferentes como a
organizaçAo das estruturas econ6miCOHOCiaiS, a incorporaçlo do progresso técnico
nos processosde produçAo, a ampliaçtoe liberalizaç40 dos mercados e a consolidaçlo
da cidadania. Se uma naçIo 1fttCDde. pois inserir-se no contexto da sociedade
desenvolvida terá que realizar um esforço permanente para incorporar ciêricia e
tecnologia em todos os aspec:tos da vicia da sua sociedade. Qualquer Naçio que
pretenda elevar a qualidade de vida de sua populaçlo, consolidar uma economia
modernae competir em um mundo uda wz mais "obalizado tem, necessariamente.
que promoverseu-desenvolvimelito cientifico e teenolósico.

O Brasil enfrenta hoje um complem conjunto de desafios que vão desde a
assimilaçAo de tecDolosias avaaçedas até o rapte de bolsOes de pobrezaacumuladas
por erros do passado. O 'pais neCeisit. de um sistema produtivo que seja capaz cte
expandir-se e diversificar-se, sepado ~s internacionais de produtividade e
qualidade. gerando empregos, bens e serviços. '

Ciênciae Tec:nologia contribuem para a soluçA0 dos problemas econômicos e
sociais, possibilitando a melhor utilizaç&o dos recursos, maior produtividade nos
processos. expansão e dinamizaçAo da \atividade econômíCa;,~levaçAo do padrão de
vidae o equacionamento racional de problemas sociais,

Neste sentido. o Art. 218 da Constituição Bf8Sileira.. de acordocomo qu8i" O.
Estado promoverá e incentivará o d~vólvimento cientifico. a pesquisa e a
capacitação tecnológicas" não pode ser reduzido a um simples enunciado" e a sua .
3tuàlização na pratica tem. no FNOCT. umi"smunento fundamental para a politica,pe
C&T do pais tanto nocurto.quanto no longd. prazo. renovando-se e ampliando-se para ~

fazer frente às demandas decorrentes dos ncvos processos de desenvolvimento e
difusãodoéónhecimento. . , '

.O simples elenco de al~ resultados alcançados no pais devido ao apoio do
fNoCT. nos últimos anos. demonstra, com absoluta clareza. a importância do
conhecimento científico e tecnológico na solução de problemas, na geraçAo de
riquezas e na economia de recursos. . .

Atualmente. existem 1.775 cursos de mestrado e doutorado. onde estio
:!patriculados ~2,.613alunos. que constituem. fundamentalmente. os r~ursos hurnanoa
qualificados para construir ~ modelllid3de do pais. .



Economiza-se cerca de USS 1,5 bilhão/ano devido a substituiçAo de adubos '
químicos pela fixação biológica de nitrogênio aunosférico nas cuburasde soja, feijlo.
e ervilha(leguminosas), tecnologia quc inclusive está sendo adaptada para benefic:ilr,
em futuro próximo, a culturada caaa-de-açucar. '

\

O rebanho bovino brasileiro teve sua produtividade bastantc clevada devidoaõ
mclhoramento genético, tecnologia amplamente dominada pelo setor privado. De

\ forma semelhante, o desenvolvimento de material genético aplicado às IiDhqens
\comerciais de' aves de·cone"c poedeiras diminuiram a dependência de imponaçOes,
'conferindo competitividadc nosmercados internoe externo.

A pesquisa na área de plástieos biodegradáveis obtidos da cana-dc-açilc;ar
rc.,resenta um mercado potencial de aproximadamentc RS 2 bilhões no setor de
produto~'naturais, e reduzsignificativamente a poluiçãoambiClllal.

N~ área'de saúde. dcstacam-se dois importantes produtos: a \'8CÍna contra
Leishmaâiose, inédita em todo o mundo, quc imuniza o organismo hwnano contra o
Mal de Chagas, ,c a produção do AZf nacional que por reduzir o custo tios
tratamcntos, am~lia o acessoda população dc baixa renda.'

Em termos das denominadas ·'tecnologias portadoras de futmo·" destacam-se o
desenvolvimento das fibras óticas, essencial para a modernização das
telecomunicações ,e, transferência de informações por meios eletr6nicos, e a
es~turação e operação de uma rede de processamento de alto desempenho, com
aplicações nas áreas de meteerelogía, prospecção de· ·petróleo, indústria
automobilistica ede aeronaves. .

T~o os resultados já alcançados como a potencialidade de novas, utilizaçOes
do conhecimento cientí~co e tecnológico demonstram a necessidade de alocação de
recursos. em carater mais continuo e permanente. para provimento do FNDCT. Esta
questão já foi, inclusive recomendada no Relatório Final da CPMI das causas do '
atrasotecnológico. realizada' em 1992 noCongressoNacioÍW.

DESAFIO ORÇAMENTÁRIO'
"

Ao ser criado. o FNDCTtinha um objetivo claro e e:o<phçito: a implantaçAo de
um sistema de pesquisas no pais. A partir do momento em que este sistema de
pesquisa atingiu umadimensão expressiva, sua simples manutenção passoua exigifUin-:
~olume de recursos substancial que, somados às necessidades para sua expansão, seja
em termos de áreasde conhecimento poucodesenvolvidas, sejâ no que diz respeito~
financiamento de centrosconsolidados, ficou totalmente inconsistente comos recUROS

orçamentários efetivamente alocados pelo Governo Federal para o Fundo Nacional de
Desenvolvimento Cientifico e Tecnológico, especialmente a Partir'do inicio dos IDOS
80. '

--.
A década de 90 à'ponta para o fato dc que a economia brasileira completou o

ciclo de '1lSta1açAo do setor produtivo, devido seu novo padrão de crescimento
.cancterízar-se pela combinaçlo-.olidária de"uma.dinâmica demercado interno de

consumo de massa com a expansão dasexportações, num movimento conjunto e auto
geradorde eâeíência e produtividade. A retomadado' cresbiméilU) deverá renovar uma
saudável 'concórrência, elevando a necessidade por uma maior capacitação
tecnológica no âmbito empresarial, bem como exigindo uma retaguarda acadêmica
responsável pelageração de novos conhecimentos. '

7
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Neste contexto. Q grande desafio colocado para o FNDCT enounnto insmunento
do desenvolvimento cientifico e tecnológico do pais consiste em uíspor de recursos
suficientes que permitam combinar o estimulo à liberdade, iniciativa e criatividade do
pesquisador brasileiro com o estabelecimento de fortes relações entre seu trabalho e as
demandas concretas da economia. do sistema educacional e da sociedade como um
tódo,

Ao se examinar à série histórica dos recursos realizados ano a ano pelo FNDCT,
incluindo as parcelas de empréstimos externos. observa-se que, após o pico de
recursos em 1977 (US$ 180 milhões. aproximadamente), houve um decréscimo
substantivo que em \991 chega ao seu minitno (menos de US$ 40 milhões),
estabilizando-se no periodo 1993/1997 (valores médios de cerca de 80 milhões/ano),
montante muito aquém das necessidades e da demanda efetiva dos projetos meritórios
em carteira no Fundo.

PRINCIPAIS PROBLEMAS DECORRENTES DA ESCASSEZ DE
RECURSOS

Os recursos do FNDCT são aplicados em todas as áreas de conhecimento: nas
Ciências Exatas e da Terra: Ciências Biológicas e da Saúde: Engenharias; Ciências
Agrárias e nas Ciências Humanas e Sociais. Sob outro ponto de vista. apoia projetos
desde a fase de investigação científica básica até a etapa de industrialização. No

-entanto, a diminuição de recursos. faz com que o patrimônio material e humano
acumulado nas últimas décadas. na área de pesquisa cientifica e tecnológica, se
encontre numa situação de relativa precariedade em alguns setores. Esse quadro pode
ser indicado, quanto aos investimentos, pelo sucateamento dos equipamentos
conseqüente a sua não-renovação e dificuldades para manutenção; pela grande
escassez e mesmo inexistência de outros insumos para a pesquisa, como reagentes e
outros materiais de consumo; pela deteriorização das instalações físicas, observada em
um número grande de instituições; pela decadência de inúmeras hihl.iotecaS
espeéializadas.

N9 que se refere aos recursos humanos, o quadro carateriza-se, em linhas gerais
pela' ausência de crescimento' e qualificação, de pessoal especializado, nos niveis
requeridos. Além disso, tem-se observado a dispersão de alguns grupos, bem com o
afastamento de pessoal cientifico e, principalmente técnicos das atividades de
pesquisa. atraídos por outros setores mais vantajosos em termos salariais, mas
principalmente pela falta de condições de pesquisa. Tem se verificado, nos úkHnos
anos. a fuga de cérebros brasileiros para o exterior, .fundamentalmente devido as
melhores condições de trabalho existentes nos paises mais desenvolvidos.

Como conseqüência dessa situação. muitos projetos estão sendo'
descontinuados, desperdiçando-se os investimentos já realizados. e, principalmente,
desperdiçando-se a capacidade criativa -dos pesquisadores brasileiros, reconhecidos .

~ionalménte como expressões dofsaber em várias.áreas do conhecimento. desde
que disponham de condições minimamente razoáveis de trabalho.

O DESAFIO DA CONTEMPORANEIDADE

O maior desafio, hoje, consiste em buscar superar o quadro de. escassez de
recursos no FNDCT para tomá-lo um instrumento direcionado para a soluçãe dos

(
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problemas da sociedade, aí incluídos os gargalos da produção de bense serviços com
qualidade e preços competitivos; contempla. ainda. a diminuição das diferenças
regionais e o desenvolvimento em harmonia com o meioambiente.

o PlanoPlurianual do Governo Federal para o periodo 1996/1999 estabelece o
objetivo do Brasil ampliar seus investimento em ciência e tecnologia para 1,5% do
PIB, o que exizirá esforço considerável. tendo em vista que hoje esta relação é de
apenas 0,7%. bastante inferior aos índices dos paises desenvolvidos e em fase de

::desenvolvimento. A título de ilustração, vale a pena mencionar a proporção de
investimentos em C&T de alguns países em relação aos respectivos PIB's; a Ulrlão
Européia investiu, em 1995, 1,91%; os EUA. 2,6%; Japão 2.95%; a Itália 1,4% do
PIBemCiência e Tecnologia.

Por outro lado, as comparações internacionais que indicam a composição d<
investimentos em ciência e tecnologia pela iniciativa privada e pelo Governo são
extremamente desfavoráveis ao Brasil. Enquanto a iniciativa privada contribui com
cerca de 53,5% na União Européia, com 58,7% nos Estados Unidos e 73,4% nl
Japão, no Brasil essa participação atinge aproximadamente 22%'flos dispênGios.

Recentemente, e em coerência com o mesmo Plano Plurianual anteriomente
referido, .o FNDCT está sendo direcionado para priorizar investimentos em açaes
voltadas para as áreas de competitividade. micro e pequenas empresas. inia-estrutura
de C&T"difusiodo conhecimento, meio ambiente.transporte e energia. tecnologias da
informação, tecnologias portadoras de futuro e deseowlvimeatoaocial e regiooal.

Em todos esses aspectoS e prioridades, o FNDCT tem'enorme capacidade de
mobilização e arriculaçto entre os atores sociais envolvidos no processo de
desenvolvimento brasileiro, destacando-se a possibilidade de a1avancar investimentos
do setor privado. importante para dar conseqüência aos esforços de pesquisa.
desenvolvimento e engenharia e fixar o' conhecimento cientifico e tecnológico
brasileiro.

Para cmnprir com os objetivos determinados no Plano Plurianual, como já
mencionado, é preciso elevar os investimentos nacionais em Ciência e Tecnologias
para o patamar de 1,5%do PIB: condição decisiva para tanto é o estabelecimento de
moa fonte fixa, permanente e estável de recursos para o Fundo Nacional de
DesenvOlvimento Cientifico e Tec'nológico. o que podeser obtidocoma destinação de
I% da arrecadaçio bruta dos concursos de prognósticos. loterias federais e similares,
cuja realização estiver sujeita a autorização federal, deduzindo-se este valor do
montante destinado aos prêmios, como preconizado no Projeto de Lei nO 2.51', do
ilustre Deputado Joio Col2ço.

Diante do exposto opinamos, quanto ao mérito, nos limites de competência
desta Comissão de Cià1cia e TeenologíaComunicação é Informática, pelaaprovação
do Projeto de Leiilo 271 S de 1996 , na formaem qu~ foi apresentado,

Salada Comissão,em 13de maiode 199'ec

T
C" rl.--- <..1 c:. <---

" Deputado InácioArruda
Relator

9
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m- PARECER DE COMISSÃO

A ComissAo de Ciência e TecnoloJia, Comunliaçio,e 'Inf~rniáti~·
em ReuniAó Ordinária realizada hoje, aprovou, por unanimidadt..o Projeto deLCi
nO 2.517196, nostennos do Parecerdo Relator Deputado Inácio Arruda.

Estiveram presentes. os '.seguintes Deputados: Maluly Netto •
Presidente; César Bandeira e Marçal Filho - Vice-Presidentes; Antônio Joaquim
Araújo, Arolde de Oliveira, Corauci Sobrinho, José Rocha, Luiz Moreira. Paulo
Bornhausen. Vic Pires franco. Hélio Rosas, lvandrO Cunha Lima, Pedro lrujo,
Robeno ValadAo. José de Abreu., Koyu lha. Luiz Piauhylino. Marcani Perillo,
Octávio Elísio. Roberto Santos. Salvador Zimbaldi. Euripedes Miranda, Inácio "
Arruda. João Paulo. Tilden Santiago, Walter Pinheiro. Cunha Bucho. Joio
Iensen. Jorge Wilson. Luiz Albeno. Murilo Domingos, Paulo Cordeiro e
Welinton Fagundes, membros titulares; Aracelyde Paula, Vilmar Rocha,Albeno
Goldman, Moacir Micheletto, Pinheiro Landim, Renato Johnssón, Ivan Valente.
Nélson Meurer, Rome] Anizio e José Borba, membros suplentes. '

SaladaComisslo,~ 21 de maio de 1997.

~d:J;to
/

J

\

COMISSÃO DE FINANÇAS E TRIBUTAÇÃO
I

\,.

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.517196

Nos termos do art. 119, caput, I, do Regimento Interno da Câmara dos
Deputados, o Sr. Presidente determinou a abertura e divulgação na Ordem do Dia das
Comissões de prazo para apresentação de emendas, a partir de 16/06/97, por cinco
sessões. Esgotado o prazo, não foram recetlidas emendas ao projeto.

Sala da Comissão, em 25 de junho de 1997:

\ I

1 •

I," , '
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CQMISSAQ DE FINANÇAS E TRIBUTACAO

I - RELATóRIO

o projeto de lei sob análise, de autoria do

ilustre Deputado Joao Colaço, pretende acrescentar às atuais

fontes de recursos do Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico FNDCT a parcela de "1% da

arrecadaçao bruta dos concursos de prognósticos e loterias

federais e similares cuja realizaçao esteja sujeita a

autorizaçao federal, deduzindo-se este valor do montante

destinado aos prêmios".

11

Em sua jU,stificatival' esclarece o autor da
proposiçao que, não obstante a irrecusável importância do

mencionado fundo e de ~ua atividade de fomento e apoio

financeiro ao desenvolvimento científico e tecnológico, as . "'('

fontes de receita a ele destinadas mostram-se insuficientes \1" ',

para atender à demanda de ações constantes da respectiva

programaçao de trabalho.

"

para a Comissao

e Informática,
I

Na Comissao·
Ciência e

proposiçao

Distribuída inicialmente

Tecnologia, Comunicaçao

recebeu aprovaçao unânime.

de

a

de
,

Finanças e Tributaçao deverá ser examinada quanto aos

aspectos de mérito e de adequaçao orçamentária e financeira,

sendo, a seguir, encaminhada à Comissao de Constituiçao e

Justiça e de Redaçao. Nesta Comissao '. a propos í ção não

recebeu emendas no prazo re9(mental.

2'0 relatório.

.~.. -,"
. ,/

. I·

'/ \
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11- VOTO DO RELATOR

t inegável a importância da Ciê~ e
tecnologia para a solução dos problemas sociais e econômicos

de nosso '~aís, melhorando nossas condições de enfrentar os

atuais e futuros desafios de uma economia globalizada e com

maior abertura comercial.

Para qúe o conhecimento científ~co e

tecnológico seja efetivamente incorporado ao processo de

crescimento econômico e à melhoria da qual idade de vida da

população é, no entanto, indispensável não $Ó que a
. \

iniciativa privada invista mais intensamente em! pesquisa e

desenvolvimento, mas também que o Estado brasileiro apóie

decididamente pesquisas orientadas, que atendam às

necessidades das empresas e da sociedade, e invista na

complementação e modernização da infraestrutura laborato

rial, compreendendo a capacidade computacional ~ o acesso a

informações.

Do ponto de vista das inversões do setor

público no processo de desenvolvimento'· científi,co e

tecnológico brasileiro, o Fundo Nacional de Desenvolvimento

Científico e Tecnológico - FNDCT tem-se constit~,do em um

"dos principais instrumentos de financiamento de 'pesquisas

inovadoras, de montagem e atualização da rede de

laboratórios e apoio i a pequenas e microempresas de ba,se

tecnológiqa, bem como de promoção da integração univer.$'~-:

dade-empresa e do financiamento de estudos e proj etos na
. \

~:~~ social, particularmente nos aspectos relativos.; ~

-alimentação e nutriçao, habitação, saúde e saneament,o,\

ed~caçao e desenvolvimento regional.

t, porém, de tal modo grave o atual quadro

de carência de recursos vivido pelo Fundo Nacional de
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Desenvolvimento Científico e Tecnológico, que o tem impossi

bilitado a~é mesmo de . cumprir . compromissos já assumidos,

causando a i~terrupçao de pesquisas em andamento,

desarticulando equipes altam~nte capacitadas e sucateando

nossa infra-estrutura·laboratorial.

Trata-se de situaçaó inadmissível em um país

como. o .Brasil, cuja cultura cientifica e tecnológica, vital

para a SOlUÇa0 dos problemas sÇtciais e econômicos nacionais,

padece de crônico atrasó'; ... em grande parte devido à inércia

governamental.

.~ .~ºpos~çao"em apreço busca corrigir, a~~d~"

que parcialmente, essa situaçao de penur1a de recursos

financeiros de setor de tamanha importância estratégica para

o nosso Pais, mediante a canalizaçao de novos recursos para

o FNDCT, provenientes da arrecadaçao das loterias e concur

sos de prognósticos.

Entendemos, portanto, ser oportuno e

relevante o projeto sob exame, cuja aprovação deverá
r" •

representar significativa contribuição para a construção do

conhecimento cientitico e tecnológico nacional, levando a

resultados de valor inestimá~el paraa. sociedade brasileira.

Cabe a esta Comisslo, ainda, o exame do

projeto quanto à sua compatibilização ou· adequação com o
\ .

plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentárias e o

orçamento anual, conforme estabelece o .art. 53, "inciso 11, ~

c/c o art. 32, inc. IX, alineah, do Reqimento Interno, bem
. .. - . ..~. . :.. _...- •.~ . , , .

como a Norma InternadestaComisslo, apro,,!ad~ em 22 de.mai?
de· 1996.

No qUe concerneàs. Leis .dpplano I Plurianual
. . -,-. ~ , '.' ~ .... ..

PPA (Lei· n": 9.296, de 09.05.96)e. de Diretrizes

Orçamentárias - LDO para 199i,!',(Lei n° 9.293, de 15.07.96),

/
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pode-se afirmar que não apresentam restriçãp ou· vedaç&o à. 'I

< •

proposiçlo em apreço.

Quanto a sua compat.ibi i idade' , .com, ,a ' Lei

Orçamentária Anual (Lei n° 9.438, de 26 de fevereiro, de
1997), entendemo~- que a proposição ora analisada,. ~illdaque. ., . ',":' :- .. ' . . "

reduzindo os recursos atualmente- destliiãCios aos ganhadores'
d~s prêmios de loterias e concursos de p~ognósticos;:--ha6,
deverá-'provocar desincentivo à realizaçao de, ,apostas 'ou
reduçao na arrecadaçlo bruta .dos concursos de pr,Ogn6st1e:oS "e ,".. "Ii ','.; ' .
das 10ter1as federa1s. '... :. ,.. ,c/;:.':; " .

._", ):?'.' -:~:>.,i~~?·iç.í.;·.~·t·
Assim. sendo ao deduzir o·'v.lór~,;;:c,:a~J:;;"r·,

'. -". , .'"". ," ~;' .', ~•. : ..::..~ r: ~.ii~\1i;.;~I.:i~1~,;~;;:.:·::<~~.':;:. .
destinado ao FNDCT dos prêmiosa.erempagQ$:~::,~~"·''. )~

.':., ~. . .;, .... ,'" .. ,_ ..., -.'::'f"-"~~": ·~·:·)Ar{:·: ,·:.~;t:;~.-

vencedores, pode-se prever. que '0:'-' P.roj eto nl.~··v~ll::,:.•:iq;~..~l.i.ât~.,
. ,.' . -.;-: -.).::.... . ..., " 1t;.;ê.·~<",,·:~~~>-:.,..~~~~:t~~~~.,;.'.:rJj.;'\~~1'"''''~~:.-'~,".·I-';

qualquer impacto negativo na receita destina~a.. ao;a.u~~~s
. beneficiários dessa fonte de recursos, es,ecialiente a

previdência social, pelo que nlo fere a lei oFçam~tária em
vigor.. ' /

/
O i,mpacto orçamentário da aplicaçao da lei

consectáriá do projeto em apreço deverá,/, assim,. , ser
I ' •. ' ......

intei;:amente positivo, pois implicará aumento da' ~ceita
orçamentária' da União, em favor do FNDCT, ensej ando nova
programaçao de sua receita e despesa', i~ ser -autórizada

. ' ; -.
mediante aprovação de crédito adicional pelo -Congresso

;'

Nacional.

Em face do exposto, somos pela compatibili-
<,

d'flde orçamentária e financeira, e, no mérito, votamos pela
aprovação do Projeto de Le1nQ ~.517,.d~-1996~

-.. --:l,.. I

Sala da Comisslo, ~~~ ,olL" ",-i-. ,i) •
i' .

-. "-'",....,.' ~__l------'_' '
\ ~.- - L\..v1:~' . LJ2-..tg......~

-D~~~allO~,~~~SBS/;,:_.
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111 • PARECER DA COMISsAo

A Comissão de Finanças e Tributação, em reunião ordinária realizada hoje,

concluiu, unanimemente, pela adequaçAo financeira e orçamentária e, no mérito, pela

aprovação do Projeto de Lei nO 2.517/96, nos termos do parecer do relator, Deputado ..

Simlo Sessim.

Estiveram presentes os Senhores Deputados Luiz Carlos Hauly, Presidente;

Anivaldo Vale, Adelson Salvador e Augusto Viveiros, Vice-Presidentes; Júlio César,

Luiz Braga, Manoel Castro, Osório Adriano, Rogério Silva, Germano Rigotto, Luís

Roberto Ponte, Pedro Novais, Fernando Torres, Firmo de Castro, Roberto Brant, Veda

Cruslus, Jaime Martins, Maria da Conceição Tavares, Vanio dos Santos, Delfim Netto,

Paulo Mourão, Silvio Torres, João Colaço, EujácioSimões, Benito Gama, José Carlos

Vieira, Odacir Klein, Paulo Ritzele Simão Sessim.

Sala da Comissão, em 12 de novembro de 1997.

a/~
Deputado LUIZ CARLOS HAULV

Presidente

:: .' ~. . . ",: .

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

TERMO DE RECEBIMENTO DE EMENDAS

PROJETO DE LEI N° 2.517-A/96

Nos termos do art. 119, caput,1 do Regimento Interno da

Câmara dos Deputados, alterado pelo art. 1" , I, da Resolução n" 10/91, o Senhor Presi

dente determinou a abertura - e divulgação na Ordem do Dia das Comissões - de prazo

/
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para apresentação de emendas a partir de 21111/97, por cinco sessões. Esgotado o prazo,

não fQ(am recebidas emendas ao projeto.

~".", Sala da Comissão, em 28 de novembro de 1997
-, > .......

"'. <, '" "

'>,

"""'::.<-,,,-
... ,

-,

': "~o SÉRGIO SAMPAIO CONTREIRAS DE ALMEIDA-,
Secretário

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE REDAÇÃO

I - RELATÓRIO ...

. I

o projeto de lei em apreço pretende alterar o Decreto-Lei
n? 719/69, que cria o 'Fundo Nacional de Desenvolvimento Científico e
Tecnológico, para acrescentar às atuais fontes de recursos do FNDCT a
parcela de "1% da arrecadação bruta dos concursos de prognósticos e loterias
federais e similares cuja realização esteja sujeita a autorização federal,
deduzindo-se este valor' do montante destinado aos prêmios".

Em sua justificativa, o nobre autor destaca que apesar da
grande importância do ·FNDCT para oapoio financeiro ao desenvolvimento
científico e tecnológico, as fontes de receita a ele destinadas mostram-se
insuficientes para atender à demanda de ações constantes da respectiva. , \

programação de.trabalho.

A matéria foi distribuída à· Comissão de Ciência e
Tecnologia, Comunicação e Informática que se pronunciou, no mérito,
favoravelmente à aprovação do projeto.



A Comissão de Finanças e Tributação, encarregada de
:~_ ....

examinar o méritoe a adequação fmanceira e orçamentária da proposição,
concluiu pela compatibilidade orçamentária e fmanceira do Projeto de Lei n"
2.517/96, bem como pela sua aprovação.

Decorrido o prazo regimental de cinco sessões nesta
Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, não foram apresentadas
emendas ao projeto. _

É o relatório.

11 - VOTO DO RELATOR

Conforme determina o Regimento Interno da Câmara dos
Deputados (art. 32, Ill, a), cabe a esta Comissão de Constituição e Justiça e de
Redação se pronunciar acerca da constitucionalidade, juridicidade e técnica
legislativa do projeto em apreço.

A proposiçao atende aos requisitos constitucionais
formais relativos à competência legislativa da União, às atribuições do
Congresso Nacional, bem como à iniciativa parlamentar.

Da mesma forma, nenhuma inconstitucionalidade
material pôde ser observada.

Quanto à juridicidade e regimentalidade da proposição,
não temos nada a anotar.

A técnica legislativa empregada naelabóração do projeto
parece-nos adequada, não havendo, igualmente, qualquer reparo a ser feito no
que se refere à redação.

17

,..
'"



18'

É o parecer.

Sala da C

Isto posto, nosso voto é pela constitucionalidade, .
juridicidade e boa técnica legislativa do PL2.517, de 1996.

~'d 199(.
-,

~'A~~~'

~~~nSON"

!TI - PARECER DA COMISSÃO

A Comissão de Constituição e Justiça e de Redação, em

reunião ordinária realizada hoje, opinou unanimemente pela constitucionalidade,

juridicidade e técnica legislativa do Projeto de Lei n" 2.517-B/96, nos termos do

parecer do Relator, Deputado Nilson Gibson.

Estiverampresentes os SenhoresDeputados:

José Aníbal - Presidente, Nelson Otoch e Silvio Pessoa .;.

Vice-Presidentes, Augusto Farias, Benedito de Lira, Darci Coelho, Jairo

Carneiro, Ney Lopes, Vilmar Rocha, Aloysio Nunes Ferreira, Alzira Ewerton,

Edson Silva, Marconi Perillo, Vicente Arruda, Zulaiê Cobra, Asdrúbal Bentes,

Djalma de Almeida César, Freire Júnior, Adhemar de Barros Filho, Gerson

Peres, Jarbas Lima, José Rezende, Prisco Viana, Aldo Arantes, Arlindo

Chinaglia, José Genoíno, Luiz Eduardo Greenhalgh, Sílvio Abreu, Nilson'

Gibson, Antônio Balhmarm, Cláudio Cajado, Paulo Gouvêa, Bonifácio de

Andrada, Salvador Zimbaldi, Ivandro Cunha Lima, Wagner Rossi, Ricardo

Barros, Luis Barbosa, Jair Soares e Severiano Alves.

Sala da COmiS~' e;n~O?de~unho.de 19Z5

(){ . , . ~
Depu o J~SE ~Al .\ _

Presidente \ .. \
. . \ \ \

Secretaria Especial de Editoração e Publicações do Senado Federal - Brasília - DF


